
 

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2018 | Edição nº 01 

 

TJRJ   |  STF  |   STJ   |   CNJ   |   TJRJ (julgados)   |  EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO  |    

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça concede recuperação judicial do Grupo Oi 

 

TJ do Rio terá mais transparência na compra pública 

 

Juiz converte em preventiva prisões em flagrante de acusados 

de tráfico e de agente da Polícia Rodoviária Federal 

 

Plantão Judiciário do TJ registra mais de mil e cem 

atendimentos entre Natal e Ano Novo 

 

Economia administrativa foi prioridade do TJRJ em 2017 

 

Corregedoria cumpre meta e consegue mais rapidez no 

andamento de processos 

 

TJRJ recebeu 1,6 milhão de novos processos de janeiro a 

novembro 

 

Negada liminar para aumento de salário dos servidores da Prefeitura do Rio 

 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro nega liminar contra exigências para aquisição e porte de armas por juízes 

 

Leia no portal do TJRJ 

 

  Atos oficiais    

  Biblioteca 

  Ementário  

  Informativo de Suspensão... 

  Precedentes (IRDR, IAC...) 

  Revista Jurídica 

  Súmula TJRJ 

 

 

Informativos 

  STF nº 887  

  STJ nº 615  

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/54305?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/54302?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/53903?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/53903?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/53902?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/53902?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/54004?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/54201?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/54201?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/53551?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/53551?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/53547?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/todas
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=366295
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/biblioteca/biblioteca
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/jurisprudencia/ementarios
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento/jurisprudencia/precedentes-irdr-iac
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-juridica
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo887.htm
https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/


 

O ministro Edson Fachin indeferiu pedido de liminar formulado por associações de magistrados para suspender 

a exigência de comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para que juízes possam adquirir, 

registrar e renovar o porte de armas de fogo. A decisão se deu na ACO 2280, ajuizada pela Associação dos 

Magistrados Brasileiros (AMB), pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra) e 

pela Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe) contra dispositivos da Instrução Normativa 023/2005 do 

Departamento de Polícia Federal e do Regulamento da Lei do Desarmamento (Decreto 6.15/2008) que 

passaram a exigir a comprovação. 

 

Segundo as associações, a exigência inviabiliza ou restringe a prerrogativa dos magistrados de portar arma 

para defesa pessoal, contida no artigo 33, inciso V, da Lei Orgânica da Magistratura (Loman). Conforme a 

argumentação, as normas da Loman só poderiam ser regulamentadas por lei de iniciativa do próprio Poder 

Judiciário ou por normas regimentais dos Tribunais ou do Conselho Nacional de Justiça. Em resposta a pedido 

administrativo, a Polícia Federal teria se recusado a reconhecer a prerrogativa. 

 

No pedido de tutela de urgência, os magistrados sustentavam o constrangimento ilegal a que estariam sendo 

submetidos aqueles que precisam se utilizar da prerrogativa do porte de arma para defesa pessoal, daí a 

pretensão de suspender a eficácia das normas. No mérito, pedem que o STF declare sua ilegalidade e 

inconstitucionalidade incidental, para que possam realizar a aquisição, o registro e a renovação de porte de 

arma e assegurar seu porte para defesa pessoal sem a necessidade de serem submetidos a testes de 

capacidade técnica e aptidão psicológica. 

 

Decisão 

 

Ao examinar o pedido de tutela provisória, o ministro Fachin assinalou que, apesar de precedentes apontados 

pelas associações, o STF, em casos que discutiam a mesma questão, negou seguimento às Ações Ordinárias 

2259 e AO 1429 com o entendimento de que a demanda implica discussão de lei em tese e, portanto, seria 

cabível apenas no âmbito de controle concentrado de constitucionalidade. 

 

“A existência de entendimentos diversos acerca da mesma matéria indica, ao menos no juízo prefacial, 

característico dos provimentos liminares, a ausência da probabilidade suficientemente apta do direito alegado”, 

afirmou. 

 

Fachin também não verificou a presença de risco na demora, outro requisito para a concessão da liminar, uma 

vez que a instrução normativa foi expedida em setembro de 2005 e o Decreto 6.715, que regulamentou a Lei do 

Desarmamento, em 2008. “O transcurso de quase de dez anos entre a edição das normas impugnadas e a 

propositura da presente ação infirmam os argumentos apresentados pela parte requerente em sede cautelar”, 

concluiu. 

*A decisão do ministro foi tomada antes do recesso forense. 

 

Leia mais... 
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Ministra nega liminar que pedia soltura do deputado estadual Edson Albertassi (PMDB-RJ) 

 

A ministra Cármen Lúcia, presidente, indeferiu liminar no Habeas Corpus (HC) 152012, em que a defesa do 

deputado estadual do Rio de Janeiro Edson Albertassi (PMDB), um dos investigados na Operação Cadeia 

Velha, pede a revogação de sua prisão preventiva. Segundo a ministra, não há flagrante ilegalidade ou 

teratologia (anormalidade) na decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça que indeferiu liminar em HC lá 

impetrado. 

 

Entre outros argumentos, a defesa de Albertassi alega que a prisão preventiva decretada pelo Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região teria sido fundamentada apenas no depoimento do colaborador Marcelo Traça, e que o 

parlamentar “não teve seu nome ligado a pagamentos em nenhuma planilha, nem mesmo foi apelidado, como 

parecia ser comum nesses casos, e não teve assessores presos ou investigados por receber qualquer valor em 

seu nome”. Ainda segundo a defesa, a prisão foi decretada sob o fundamento de que os fatos criminosos 

imputados ao deputado indicavam flagrante delito, mas que tal situação não estaria caracterizada. Alega 

também a ausência de autorização da Assembleia Legislativa para a prisão. 

 

Decisão 

 

A presidente do STF verificou que o exame do HC formalizado no STJ ainda não foi concluído. “A jurisdição ali 

pedida está pendente”, destacou, lembrando que a Súmula 691 do Supremo veda a análise de HC impetrado 

contra decisão de ministro de tribunal superior que indefere liminar em outro habeas lá impetrado. A ministra 

explicou que, excepcionalmente, o STF autoriza a flexibilização do verbete nas hipótese de flagrante ilegalidade 

ou contrariedade a princípios constitucionais ou legais. 

 

No caso, porém, ela observou que a prisão preventiva foi fundamentada em documentos trazidos pelo 

colaborador que demonstravam a participação do deputado no esquema de recebimento de propinas, que 

seriam repassadas por intermédio de empresas de sua titularidade e de sua esposa. Destacou ainda as 

circunstâncias do ato praticado – em especial a alegada atuação do parlamentar para obter junto ao atual 

governador do Rio de Janeiro indicação para ocupar uma vaga no Tribunal de Contas do estado no lugar do ex-

presidente Jonas Lopes Jr., investigado na Operação Quinto do Ouro no STJ –, além dos demais riscos 

apontados pelas instâncias antecedentes. Esses fundamentos estão de acordo com a jurisprudência do 

Supremo segundo a qual a periculosidade do agente, evidenciada pelo risco de reiteração delitiva, constituiu 

motivo idôneo para a custódia cautelar. 

 

Quanto à alegação de que haveria necessidade de autorização da casa legislativa estadual para a decretação 

da prisão, a ministra explicou que a questão está pendente de conclusão no STF, com a suspensão do 

julgamento das medidas cautelares nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5823, 5824 e 5825 para 

colher votos dos ministros ausentes justificadamente. 

 

Leia mais... 

 

Presidente do STF suspende cláusulas de norma sobre substituição tributária relativa ao ICMS 
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A presidente Cármen Lúcia concedeu parcialmente medida cautelar para suspender o efeito de dez cláusulas 

contidas em convênio celebrado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) a fim de normatizar 

protocolos firmados entre os Estados e o Distrito Federal sobre substituição e antecipação tributária relativas ao 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). A decisão foi tomada na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5866, ajuizada pela Confederação Nacional da Indústria (CNI). 

 

Ao decidir, a ministra considerou os argumentos da autora relativos à possibilidade de haver um impacto 

financeiro considerável, gerado pela alteração no sistema normativo relacionado às substituições e 

antecipações tributárias referentes ao ICMS incidente em operações interestaduais. A presidente do STF 

suspendeu os efeitos das cláusulas 8ª a 14ª, 16ª, 24ª e 26ª do Convênio ICMS nº 52/2017, tendo em vista 

“manifesta dificuldade de reversão dos efeitos decorrentes das medidas impugnadas, se tanto vier a ser o 

resultado”. 

 

Tese da autora 

 

A Confederação Nacional da Indústria pede a declaração de inconstitucionalidade de todo o texto do convênio 

questionado. Argumenta que o ato normativo fugiu dos limites reservados pela Constituição Federal às matérias 

a serem versadas mediante convênio (artigo 155, parágrafo 2º, inciso XII, alíneas ‘b’ e ‘g’) e invade o campo de 

incidência da lei (artigo 150, parágrafo 7º), inclusive complementar (artigo 146, inciso III, alínea ‘a’ e artigo 155, 

parágrafo 2º, inciso XII, alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’ e ‘i’). Ao sustentar o pedido de liminar, afirma ser evidente o prejuízo 

decorrente da aplicação do convênio questionado. 

 

Concessão parcial 

 

Inicialmente, a ministra deferiu pedido formulado pela CNI a fim de que a medida cautelar fosse analisada 

independentemente das manifestações da Advocacia-Geral da União (AGU) e da Procuradoria-Geral da 

República (PGR). A ministra considerou a urgência da questão e ressaltou a impossibilidade de se postergar a 

análise, tendo em vista os riscos decorrentes da espera das providências cabíveis ao relator, somente após o 

recesso forense. Segundo ela, “há riscos comprovados da irreversibilidade dos impactos financeiros sobre os 

agentes econômicos submetidos à técnica de substituição e antecipação tributária do ICMS cobrados em razão 

de operações interestaduais”. 

 

Em sua decisão, a ministra Cármen Lúcia considerou pertinente o argumento desenvolvido na petição inicial 

quanto à desobediência da cláusula constitucional de reserva de lei, prevista nos artigos 146, inciso III, artigo 

150, parágrafo 7º, e artigo 155, parágrafo 2º, inciso XII. Conforme a ministra, as determinações desses 

dispositivos estão direcionadas a lei complementar nacional, na qual devem ser estabelecidas diretrizes básicas 

para regulamentação geral do ICMS. 

 

Segundo a ministra, especialmente em relação às cláusulas 8ª, 9ª e 16ª do convênio, o Plenário da Corte (ADI 

4628) reconheceu que a substituição tributária, “em geral, e, especificamente para frente, somente pode ser 

veiculada por meio de lei complementar”. A presidente salientou que a essência da norma constitucional deve 

ser preservada, portanto, a sistemática relativa a imposto, apesar de outorgada à competência estadual, é de 



configuração jurídica nacional. 

 

Quanto à alegada configuração de bitributação, a ministra ressaltou que o modo de cobrança tratada nos autos 

conduziria, em tese, a uma dupla incidência do ICMS na espécie, tanto no valor inicialmente adicionado à 

mercadoria utilizada como base para cálculo da Margem de Valor Agregado (MVA) quanto na própria aferição 

do ICMS incidente sobre a substituição tributária objeto do referido convênio, “o que ensejaria prática de 

bitributação, vedada pela Constituição da República”. 

 

ADI 5858 

 

Por ausência de pertinência temática, antes do início do recesso forense, o ministro Alexandre de Moraes julgou 

extinta a ADI 5858, sobre o mesmo assunto, proposta pela Associação Brasileira dos Supermercados (Abras). 

O relator explicou que, para alguns dos legitimados a propor ADI, a Constituição exige a presença de 

pertinência temática, requisito da relação de pertinência entre a defesa do interesse específico do legitimado e o 

objeto da própria ação. “Não demonstrou a autora de forma adequada e suficiente a existência do vínculo de 

pertinência temática em relação ao ato normativo combatido, não sendo possível encontrar referibilidade direta 

entre as normas contestadas e o objeto social da requerente”, disse. 

 

O ministro destacou que a norma questionada se volta a todos os setores econômicos dedicados a vendas de 

bens no varejo, e não somente aos representados pela requerente. “Para que a exigência da pertinência 

temática se fizesse confirmada, a pretensão deduzida deveria se apresentar congruente com objetivos 

institucionais próprios e específicos, o que, no caso sob exame, não se confirma”, declarou o relator ao extinguir 

a ação. 

 

Leia mais... 

 

Ministro mantém início de cumprimento de pena após condenação em 2ª instância em caso de 

crime grave 

 

O ministro Gilmar Mendes negou o Habeas Corpus (HC) 151227, no qual a defesa do corretor de imóveis Caio 

Sérgio Vicente Toledo, condenado pelo assassinato do namorado de sua ex-mulher em janeiro de 2007, em 

São Paulo (SP), pretendia evitar o início do cumprimento da pena de 12 anos de reclusão em regime inicial 

fechado, determinado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) com base na jurisprudência do Supremo. 

 

A defesa pediu a concessão do efeito suspensivo ao recurso especial que interpôs ao Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), sob alegação de que pende de análise “uma série de questões exclusivamente jurídicas” que 

podem resultar na anulação do processo desde o recebimento da denúncia. Mas, de acordo com o ministro 

Gilmar Mendes, tratando-se de condenação por crimes graves, como é o caso de homicídio doloso, confirmada 

pelo tribunal de apelação, o cumprimento da pena se justifica para a garantia da ordem pública e para preservar 

a própria credibilidade da justiça, que fica abalada se o condenado não é chamado a cumprir sua pena em 

tempo razoável. 
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Nesse caso, em seu entendimento, o início do cumprimento da pena pode ocorrer após o julgamento da 

apelação pela segunda instância, sendo desnecessário aguardar o trânsito em julgado. “A condenação pelo 

Tribunal atesta os fatos com soberania”, afirmou o ministro. “Se foi imposta, após o julgamento colegiado, uma 

pena privativa de liberdade em regime inicial fechado, é porque houve um fato grave, atestado quanto a sua 

existência e autoria, pelas instâncias ordinárias. Demonstra-se, com isso, a necessidade da prisão, 

independentemente de considerações acerca da potencial reiteração criminosa”. 

 

Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes lembrou que os ministros do STF têm, individualmente, aplicado a 

jurisprudência da Corte no sentido de que a execução provisória da sentença, quando confirmada em sede de 

apelação, ainda que sujeita a recurso especial (ao STJ) e extraordinário (ao STF), não ofende o princípio 

constitucional da presunção da inocência, conforme decidido no HC 126292 e posteriormente confirmado na 

análise das medidas cautelares nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 43 e 44 e no 

julgamento, pelo Plenário Virtual, do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 964246, com repercussão geral. 

 

Porém, o ministro já manifestou sua tendência de acompanhar a posição explicitada pelo ministro Dias Toffoli 

no sentido de que a execução provisória da pena deveria ficar suspensa se há pendência de recurso especial 

ao STJ, mas não de recurso extraordinário ao STF. Para fundamentar sua posição, o ministro Toffoli argumenta 

que a instituição do requisito de repercussão geral dificultou a admissão do recurso extraordinário em matéria 

penal, que tende a tratar de tema de natureza individual e não de natureza geral, ao contrário do recurso 

especial (ao STJ), que abrange situações mais comuns de conflito de entendimento entre tribunais. 

 

Leia mais... 

 

Relator defere liminar parcial em reclamação que discute instalação de posto em Curitiba (PR) 

 

O ministro Luís Roberto Barroso deferiu parcialmente liminar na Reclamação (RCL) 29255, na qual as 

empresas Baltimore S/A e Maggiore Comércio a Varejo de Combustíveis Ltda. questionam decisões por meio 

das quais o Município de Curitiba (PR) indeferiu requerimento de consulta prévia para construção de posto de 

abastecimento, formulado pela primeira empresa, e cassou o alvará de funcionamento e localização, emitido em 

nome da segunda. 

 

No STF, as empresas argumentam que os atos reclamados violam a Súmula Vinculante 49 do STF, segundo a 

qual “ofende o princípio da livre concorrência lei municipal que impede a instalação de estabelecimentos 

comerciais do mesmo ramo em determinada área”. Uma lei municipal prevê que “a menor distância, medida em 

linha reta (considerando o raio) entre dois postos de abastecimento e serviços, não poderá ser inferior a 1.000 

metros”.  

 

Em sua decisão, o ministro Barroso observa que, de acordo com a jurisprudência do Supremo, é inviável a 

reclamação quando o paradigma invocado é posterior ao ato reclamado. No caso em questão, a portaria que 

cassou o alvará de funcionamento e localização do empreendimento da empresa Maggiore foi editada em 

23/04/2015. A Súmula Vinculante 49 foi publicada somente dois meses depois. “Essa circunstância recomenda 

o indeferimento da liminar quanto ao pedido de suspensão dos efeitos desse ato administrativo”, explicou o 
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relator. 

 

Por outro lado, segundo ponderou o ministro Barroso, verifica-se que a decisão impugnada, proferida em 

08/01/2016, fundamentou-se no descumprimento de regra que prevê “distanciamento mínimo entre postos de 

1.000m”, prevista na lei municipal. Para o ministro, trata-se de norma jurídica que, aparentemente, contraria o 

princípio da liberdade de concorrência e ofende a autoridade da Súmula Vinculante 49 do STF. 

 

“Assim, entendo que a tese jurídica articulada é plausível. Além disso, a manutenção dos efeitos desse ato 

administrativo pode obstar o exercício de atividade empresarial presumidamente legítima, causando severos 

prejuízos à sociedade empresária que a explora e a seus empregados. Penso, portanto, que há risco de dano 

irreparável”, concluiu Barroso, ao deferir parcialmente liminar para suspender os efeitos da decisão 

administrativa que indeferiu o requerimento de consulta prévia para construção do posto de abastecimento. 

 

Leia mais... 

 

Suspensa liminar do TJ-RJ que impedia atualização de valores do IPTU na cidade do Rio de 

Janeiro  

 

A presidente ministra Cármen Lúcia, suspendeu decisão liminar do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-

RJ) contrária à aplicação da Lei 6.250/2017, que reajustou os valores de referência do Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e a Taxa de Coleta Domiciliar do Lixo na capital do estado. Na 

Suspensão de Liminar (SL) 1135, a ministra ressaltou que “os dados constantes dos autos conduzem à 

conclusão de que a manutenção da decisão objeto da presente contracautela representa risco à ordem pública, 

na sua acepção jurídico-administrativa, e econômica, pela capacidade de agravar a precária prestação de 

serviços públicos pelo Município do Rio de Janeiro”, afirmou a presidente do STF. 

 

De acordo com a ação, a Planta Genérica dos Valores (PGV), usada como referência para a cobrança do IPTU, 

passou pela sua última atualização em 1997, o que representa uma defasagem de 20 anos na base de cálculo 

do imposto. Desde então, não acompanhou o ritmo da valorização imobiliária na capital fluminense nem os 

investimentos e transformações urbanísticas por que passou a cidade. Entre 2000 e 2015, segundo dados 

apresentados na ação pela prefeitura, a participação do IPTU nas receitas tributárias caiu de 33,7% para 

21,2%, agravando a queda de arrecadação do município, já reduzida em R$ 2 bilhões em 2017. 

 

Em sua decisão, a presidente do STF levou em consideração também dados trazidos pelo parecer da 

Procuradoria-Geral da República (PGR), favorável à suspensão da decisão do TJ-RJ, apontando um impacto 

sobre a arrecadação municipal de R$ 300 milhões em 2018 e R$ 600 milhões a partir de 2019. O parecer 

informa que a atualização da Planta Genérica de Valores foi parcelada em dois anos, sendo 50% em 2018 e 

100% a partir de 2019. 

 

A decisão da ministra Cármen Lúcia pondera que é possível suspender decisões cautelares de Tribunais de 

Justiça estaduais quando da lei questionada decorrerem efeitos concretos e imediatos que resultem em grave 

lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, devidamente demonstrada. Para ela, a grave 
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situação de desequilíbrio orçamentário experimentada pelo Município do Rio de Janeiro potencializa o impacto 

da suspensão dos efeitos da lei no planejamento orçamentário local, ameaçando a prestação de serviços 

públicos essenciais pelo município. 

 

Na liminar concedida pelo TJ-RJ em duas ações diretas de inconstitucionalidade ajuizadas por deputados 

estaduais, o Órgão Especial daquele tribunal entendeu haver caráter confiscatório na atualização da base de 

cálculo do IPTU.  

 

Para a presidente do STF, contudo, o exame preliminar da demanda da Prefeitura do Rio de Janeiro revela 

plausibilidade do pedido, no qual sustenta a inocorrência de afronta ao limite do poder de tributar. “Por se tratar 

de imposto de natureza real, o valor venal é o indicador da capacidade contributiva do contribuinte”, diz a 

ministra. 

 

A decisão da presidente do STF também ressaltou que eventuais excessos decorrentes da cobrança instituída 

pela nova lei poderão ser discutidas de maneira individualizada, uma vez que os órgãos competentes não estão 

impedidos de analisar medidas relacionadas ao tema. Com a decisão, a ministra Cármen Lúcia suspende os 

efeitos da liminar proferida pelo TJ-RJ até o trânsito em julgado da decisão de mérito proferida nas ADIs. 

 

Leia mais... 

 

Ministra Rosa Weber limita ao RJ efeitos de decisão em ADI sobre amianto até prazo final de 

embargos 

 

A ministra Rosa Weber deferiu tutela de urgência nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 3406 e 

3470 para suspender os efeitos erga omnes (para todos) da declaração de inconstitucionalidade da norma que 

permitia a extração, industrialização, comercialização e a distribuição do uso do amianto na variedade crisotila 

no país (artigo 2º da Lei federal 9.055/1995). Segundo a decisão da ministra, até a publicação dos acórdãos e o 

esgotamento do prazo para oposição dos embargos de declaração, os efeitos da decisão do Plenário do STF 

ficam limitados ao Estado do Rio de Janeiro. 

 

A ministra acolheu pedido formulado pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria (CNTI), autora 

das ADIs, e pelo Instituto Brasileiro do Crisotila (IBC), amicus curiae (amigo da Corte) em ambas. Segundo as 

entidades, a imediata produção de efeitos da decisão poderá tornar inócuo eventual acolhimento de pedido de 

modulação de efeitos da decisão que será interposto após a publicação do acórdão. 

 

A declaração incidental de inconstitucionalidade com efeito erga omnes ocorreu em 29 de novembro, no 

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 3406 e 3470 questionando a Lei 3.579/2001, do 

Estado do Rio de Janeiro, que disciplina a substituição progressiva dos produtos contendo a variedade asbesto 

(amianto branco). Na ocasião, as partes pediram, da tribuna, a modulação de efeitos, mas foram informadas de 

que seria necessário efetuar o pedido por meio de embargos de declaração. 

 

Segundo a CNTI e o IBC, caso os efeitos abrangentes da decisão sejam mantidos, a apreciação do pedido de 

modulação, que ainda será interposto, ficaria prejudicada, havendo “risco de dano irreparável decorrente da 
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paralisação imediata da extração, industrialização, utilização e comercialização do crisotila”. 

 

Apontam, ainda, o caráter inédito e inesperado da atribuição de efeito vinculante e erga omnes à declaração 

incidental de inconstitucionalidade. Segundo as entidades, “essa conclusão era absolutamente imprevisível e 

causou extrema surpresa ao autor da ação, que jamais imaginou que a propositura de ação direta de 

inconstitucionalidade de lei estadual pudesse implicar declaração de inconstitucionalidade com eficácia erga 

omnes da lei federal, produzindo efeitos fora do estado do Rio de Janeiro”. 

 

Ao deferir o pedido, a ministra observou que o novo Código de Processo Civil (CPC), em seu artigo 995, 

parágrafo único, autoriza o relator a suspender a eficácia da decisão recorrida, caso a produção imediata de 

seus efeitos produza risco “de dano grave, de difícil ou impossível reparação”. A ministra destacou, também, 

que o CPC (artigo 1.026, parágrafo 1º) permite expressamente ao relator de embargos de declaração a 

suspensão da eficácia da decisão colegiada, “se houver risco de dano grave ou de difícil reparação”. 

 

Dessa foram, a ministra deferiu o pedido de tutela de urgência para suspender, em parte, os efeitos da decisão, 

“apenas no ponto em que se atribuiu eficácia erga omnes à declaração de inconstitucionalidade do artigo 2º da 

Lei 9.055/1995, até a publicação do acórdão respectivo e fluência do prazo para oposição dos aventados 

embargos de declaração”. 

 

Processo: ADI 3406 e ADI 3470 

Leia mais... 

 

Ministro aplica princípio da insignificância e absolve condenado por posse de uma munição de 

fuzil 

 

O ministro Celso de Mello concedeu de ofício o Habeas Corpus (HC) 149450 para absolver Raphael Fernandes 

Silva Santos do crime de posse ilegal de munição de uso restrito (artigo 16 do Estatuto do Desarmamento). O 

relator aplicou ao caso o princípio da insignificância por considerar que a posse de uma única munição, de 

festim, desacompanhada de arma de fogo não tem potencialidade lesiva. 

 

Raphael Santos foi condenado à pena de 8 anos e 4 meses de reclusão e 22 dias-multa, em regime inicial 

fechado, por roubo e posse de arma ilegal. De acordo com os autos, após ser preso em flagrante por um roubo 

ocorrido no bairro de Águas Claras, em Brasília (DF), a polícia encontrou na residência de Raphael uma 

munição de festim de fuzil, sem autorização e em desacordo com a determinação legal (artigo 16 do Estatuto do 

Desarmamento). O HC foi impetrado no Supremo contra decisão de relator no Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) que negou mesmo pedido. 

 

Segundo o decano, a conduta que motivou a condenação penal de Raphael não pode ser abrangida 

pela legislação penal. “Não vislumbro, na conduta do paciente, configuração típica, pois seu comportamento 

mostrou-se destituído de potencialidade lesiva, eis que a única munição apreendida, além de não ser real (era 

de festim), achava-se guardada no interior de seu quarto, sem qualquer possibilidade de acesso imediato, por 

parte de referido paciente, a uma arma de fogo (fuzil, no caso)”, disse. 
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O ministro explica que a jurisprudência do Supremo é no sentido da impossibilidade de se conhecer de habeas 

corpus ajuizado contra decisão monocrática de ministro de tribunal superior. No entanto, em situações 

excepcionais, como no caso em análise, é possível a concessão, de ofício, diante de evidente ilegalidade. 

 

No sistema jurídico brasileiro, destaca o relator, a privação da liberdade e a restrição de direitos do indivíduo 

somente se justificam quando estritamente necessárias à proteção das pessoas, da sociedade e de outros bens 

jurídicos que lhes sejam essenciais. No caso em análise, o agente não cria nem provoca situação 

caracterizadora de risco proibido e relevante, segundo o relator. “Sem que o agente crie ou faça instaurar, com 

o seu comportamento, situação de perigo real, descaracteriza-se, por completo, qualquer possibilidade, por 

remota que seja, de risco concreto ao bem jurídico penalmente tutelado”, afirmou. 

 

Diante destes fatos, o ministro aplicou ao caso o princípio da insignificância e concedeu a ordem de HC 

de ofício para absolver o condenado da imputação do crime previsto no artigo 16 do Estatuto do 

Desarmamento. Ficou mantida, conforme ressaltou o decano, a condenação referente ao crime de roubo. 

 

Processo: HC 149450 

Leia mais... 

 

Liminar suspende lei que possibilita acréscimo no rol de serviços prestados por cartórios 

 

O ministro Alexandre de Moraes suspendeu a eficácia da Lei de Registros Públicos (Lei 6.015/1973) que 

possibilita a prestação de outros serviços remunerados por parte dos ofícios de registro civil das pessoas 

naturais. A concessão do pedido de liminar, a ser referendada pelo Plenário do STF, se deu na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5855, ajuizada pelo Partido Republicano Brasileiro (PRB). 

 

O autor da ação argumenta que a norma incorreria em inconstitucionalidade formal por violação à reserva de 

iniciativa do Poder Judiciário para propositura de leis sobre a matéria. Sustenta ainda ausência de pertinência 

temática entre o conteúdo da norma questionada, decorrente de emenda parlamentar, e a proposição original 

encaminhada pelo presidente da República. 

 

Na decisão, o ministro explica que o texto da lei questionada não fornece elementos para a identificação das 

atividades autorizadas a serem desempenhadas pelos ofícios de registro das pessoas naturais. Segundo o 

relator, consta da petição inicial que o debate parlamentar da emenda que acrescentou essa previsão ao texto 

original da Medida Provisória 776 sugere que o escopo dessa iniciativa diria respeito à emissão de documentos 

públicos como passaportes, CPF, carteira de trabalho e afins. 

 

Diante disso, o ministro afirma que a matéria não trata estritamente de registros públicos, competência 

legislativa da União, mas sim do regime jurídico de serviço auxiliar vinculado ao Poder Judiciário, a quem a 

Constituição reserva a competência para organizá-los e fiscalizá-los. “A norma impugnada autoriza o 

desempenho de atividades remuneradas antes não inseridas no rol de atribuições delegadas, implicando 

alteração significativa no regime de delegação dos ofícios de registro de pessoas naturais”, disse. 
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A jurisprudência do STF, de acordo com o relator, reconhece a inconstitucionalidade formal de normas sobre 

esses serviços que não sejam editadas por iniciativa dos respectivos tribunais. 

 

O ministro Alexandre de Moraes ressaltou ainda a disparidade temática entre o conteúdo original da MP 776 e o 

conteúdo das normas questionadas. “Disso resulta que, embora o Congresso Nacional possa alterar o conteúdo 

da proposição editada pelo presidente da República, a apresentação de emendas parlamentares com conteúdo 

estranho ao texto original implica violação ao devido processo legislativo”, explicou ao deferir a medida cautelar. 

 

O ministro, nos termos do artigo 12 da Lei 9.868/99, determinou a intimação do presidente da República e o 

Congresso Nacional para ciência e cumprimento da decisão, além de prestarem informações no prazo de 10 

dias. Em seguida, que se abra vista à Advocacia-Geral da União e à Procuradoria-Geral da República no prazo 

de cinco dias, sucessivamente. 

 

Processo: ADI 5855 

Leia mais... 

 

Ministra Cármen Lúcia suspende dispositivos de decreto que amplia regras para concessão de 

indulto 

 

A presidente, ministra Cármen Lúcia, deferiu medida cautelar para suspender os efeitos de dispositivos do 

Decreto 9.246/2017 que reduziram o tempo de cumprimento da pena para fins de concessão do chamado 

indulto de Natal. “Indulto não é e nem pode ser instrumento de impunidade”, afirma a ministra na decisão, 

tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5874, ajuizada pela procuradora-geral da República, 

Raquel Dodge. 

 

Os dispositivos impugnados são o inciso I do artigo 1º, o parágrafo 1º do artigo 2º e os artigos 8º, 10 e 11 do 

decreto. O inciso I do artigo 1º concede indulto natalino aos condenados que cumpriram um quinto da pena, no 

caso de não reincidentes, nos crimes praticados sem grave ameaça ou violência. Reduções de penas também 

estão previstas no artigo 2º. O artigo 8º beneficia réus que cumprem medidas alternativas à prisão ou tenham 

obtido a suspensão condicional do processo, e o artigo 10º extingue penas de multa e flexibiliza a reparação do 

dano causado. O artigo 11 prevê a possibilidade da concessão do benefício mesmo quando ainda há recursos 

em andamento. 

 

A ministra explicou a natureza do indulto, adotado no Brasil desde a Constituição de 1891 “em situações 

específicas, excepcionais e não demolidoras do processo penal” a fim de se permitir a extinção da pena pela 

superveniência de medida humanitária. A medida, segundo a presidente, é um gesto estatal que beneficia 

aquele que, tendo cumprido parte de seu débito com a sociedade, obtém uma nova chance de superar seu erro, 

fortalecendo a crença no direito e no sistema penal democrático. “Indulto não é prêmio ao criminoso nem 

tolerância ao crime”, ressaltou. “O indulto constitucionalmente previsto é legitimo apenas se estiver em 

consonância com a finalidade juridicamente estabelecida. Fora daí é arbítrio”. 

 

Em relação ao Decreto 9.246/2017, Cármen Lúcia entendeu que os dispositivos impugnados pela procuradora-
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geral da República não se coadunam com a finalidade constitucional do instituto do indulto, pois “esvazia-se a 

jurisdição penal, nega-se o prosseguimento e finalização de ações penais em curso, privilegia-se situações de 

benefícios sobre outros antes concedidas a diluir o processo penal, nega-se, enfim, a natureza humanitária do 

indulto, convertendo-o em benemerência sem causa e, portanto, sem fundamento jurídico válido”. 

 

Crimes de "colarinho branco" 

 

A presidente também considerou plausível a alegação da PGR de afronta ao princípio da proporcionalidade, 

porque os dispositivos questionados “dão concretude à situação de impunidade, em especial aos denominados 

‘crimes de colarinho branco’, desguarnecendo o erário e a sociedade de providências legais voltadas a coibir a 

atuação deletéria de sujeitos descompromissados com valores éticos e com o interesse público garantidores 

pela integridade do sistema jurídico”. 

 

Em relação à multa, a decisão destaca que a pena pecuniária “não provoca situação de desumanidade ou digno 

de benignidade”, e lembra que o STF firmou jurisprudência no sentido de que, para que o condenado possa 

obter benefício carcerário, como a progressão de regime, é imprescindível o adimplemento da pena de multa. 

“Indulto de pena pecuniária significa, num primeiro exame, relativização da jurisdição e agravo à sociedade”, 

afirma a ministra. 

Para a presidente do Supremo, as circunstâncias que conduziram à edição do decreto, “que, numa primeira 

análise, demonstra aparente desvio de finalidade”, impõem a concessão de cautelar para a suspensão da 

norma. A medida, conforme assinalou, não implica qualquer dano de difícil reparação, pois os possíveis 

beneficiários do indulto cumprem pena imposta mediante processo penal regular, “não havendo se falar em 

agravamento de sua situação criminal ou em redução de direitos constitucionalmente assegurados”. 

 

A decisão suspende os efeitos dos dispositivos apontados pela procuradora-geral até o exame do caso pelo 

relator da ADI 5874, ministro Luís Roberto Barroso, ou pelo Plenário do STF. 

 

Leia a íntegra da decisão. 

Processos: ADI 5874 

Leia mais... 

 

Rejeitado recurso de ex-vereador do Rio preso por tentativa de homicídio 

 

O ministro Dias Toffoli negou seguimento (julgou inviável) ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 

147748, interposto pelo defesa do ex-vereador do Rio de Janeiro (RJ) Jerônimo Guimarães Filho, preso 

preventivamente pela acusação de tentativa de homicídio. O recurso questiona decisão do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) que rejeitou habeas corpus lá impetrado. 

 

No Supremo, a defesa alegou que Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ), ao julgar recurso contra sua 

sentença de pronúncia (decisão que submete o réu a júri popular), teria incidido em excesso de linguagem, uma 

vez que teria analisado de forma minuciosa depoimentos e supostas incongruências ou contradições junto às 

teses defensivas. O acórdão do TJ-RJ, segundo alega, teria atropelado a competência constitucional conferida 

ao Conselho de Sentença para se manifestar acerca do mérito da imputação. Alegou ainda excesso de prazo 
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da prisão preventiva, não havendo previsão para a sessão do júri. A defesa buscou assim a anulação da 

sentença de pronúncia e a revogação da custódia cautelar. 

 

Decisão 

 

O ministro Dias Toffoli não verificou qualquer flagrante ilegalidade, abuso de poder ou teratologia 

(anormalidade) no caso. Segundo seu entendimento, o TJ-RJ, para afastar a tese da defesa de suposta 

fragilidade de provas e inexistência de indícios de autoria, motivou seu convencimento do ponto de vista 

eminentemente indiciário, respeitando os parâmetros legais. O ministro destacou que a jurisprudência do STF 

autoriza essa forma de fundamentação, e citou decisão da Primeira Turma tomada no HC 124232, segundo a 

qual “não se verifica excesso de linguagem na sentença de pronúncia que se restringe a respaldar a decisão 

em indícios de autoria e elementos concretos de existência do crime”. “Não se vislumbra a existência de vício 

capaz de comprometer a imparcialidade do julgamento pelo Conselho de Sentença”, constatou. 

 

Em relação ao alegado excesso de prazo da prisão do acusado, encarcerado desde 2012, o ministro assinalou 

que o tema se encontra em análise no HC 143559, de sua relatoria. “Logo, não há razão para a análise da 

questão, visto que o recurso ordinário, neste ponto, é mera reiteração de impetração anterior”, salientou. 

 

Caso 

 

Jerônimo Guimarães Filho foi acusado pelo Ministério Público estadual (MP-RJ), junto com outras quatro 

pessoas, de envolvimento na tentativa de homicídio de um motorista de transporte alternativo de passageiros 

em 2005. O MP acusa o ex-vereador de ser um dos chefes da "Liga da Justiça", milícia carioca, que buscava 

dominar o transporte na Zona Oeste do Rio de Janeiro. Em 2012, o juízo da 3ª Vara Criminal do Rio de Janeiro 

decretou sua prisão preventiva. Dois anos depois, ele foi pronunciado, decisão mantida pelo TJ-RJ. 

 

Processo: RHC 147748 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Réu sem condições de pagar fiança consegue liberdade 

 

Preso há mais de 70 dias por não ter como pagar fiança, um homem flagrado com drogas no interior de Minas 

Gerais poderá responder ao processo em liberdade. A presidente, ministra Laurita Vaz, afastou a obrigação do 

pagamento, levando em conta a condição financeira do réu. A concessão da liberdade provisória vale até o 

julgamento do mérito do habeas corpus, que se dará na Sexta Turma do tribunal. O relator é o ministro 

Sebastião Reis Júnior. 
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A ministra presidente observou que, embora não haja nos autos prova plena de que o réu possui ou não 

condições financeiras para arcar com o valor da fiança arbitrada – um salário mínimo –, as particularidades do 

caso “indicam claramente que a falta desses recursos realmente é o fator que impediu a sua liberdade”. 

 

O homem teve concedida a liberdade provisória pelo juízo de primeiro grau, condicionada ao pagamento de R$ 

937. O juiz considerou que, mesmo que venha a ser condenado, diante da primariedade, a pena privativa de 

liberdade possivelmente será igual ou inferior a quatro anos e substituída por restritiva de direitos. Desde 16 de 

outubro passado, data da decisão, sua defesa vem se insurgindo contra a imposição do pagamento da fiança, 

sem êxito. 

 

“Entendo que a medida cautelar de fiança não pode subsistir, pois ofende a sistemática constitucional que veda 

o fato de pessoas pobres ficarem presas preventivamente apenas porque não possuem recursos financeiros 

para arcar com o valor da fiança arbitrada”, concluiu Laurita Vaz na decisão que deferiu a liminar em habeas 

corpus. 

 

Ao decidir pela liberdade do réu, a ministra aplicou medidas cautelares diversas da prisão previstas no artigo 

319 do Código de Processo Penal: comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições a serem 

fixadas pelo juízo processante, devendo comparecer, ainda, a todos os atos processuais; e proibição de 

ausentar-se da comarca sem prévia e expressa autorização do juízo. 

 

Processo: HC 431238 

Leia mais... 

 

Exigência de exame criminológico para progressão de regime deve ser bem fundamentada 

 

Apenas a gravidade do delito cometido não justifica a necessidade de realização de exame criminológico para 

concessão de progressão de regime. Com esse entendimento, a ministra Laurita Vaz, presidente, deferiu liminar 

em habeas corpus para afastar exigência do exame criminológico. Ela ainda determinou que o juízo de 

Execuções Penais prossiga no exame dos requisitos para a progressão de regime do condenado. 

 

No caso em análise, o paciente foi condenado a 14 anos de prisão por homicídio qualificado. As instâncias 

ordinárias, a fim de examinar o requisito subjetivo para a progressão de regime (do fechado para o semiaberto), 

determinaram a realização de exame criminológico. 

 

A defesa sustenta que “a justificativa da gravidade do fato, por si só, não abona a submissão do paciente à 

perícia, sendo que inexistem nos autos elementos outros que recomendem a medida pretendida pelo juiz a 

quo”. 

 

Caso concreto 

 

Na decisão, a ministra Laurita Vaz destacou que o benefício da progressão de regime somente será concedido 

ao condenado que preencher, cumulativamente, os requisitos objetivo e subjetivo, conforme o disposto no artigo 

112 da Lei de Execução Fiscal. 
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Segundo a presidente, nos termos da jurisprudência do STJ, embora a nova redação do artigo 112 da Lei n. 

7.210/84 não mais exija, de plano, a realização de exame criminológico, cabe ao magistrado verificar o 

atendimento dos requisitos à luz do caso concreto. Assim, ele pode determinar a realização de perícia, se 

entender necessário, ou mesmo negar o benefício, desde que o faça fundamentadamente, quando as 

peculiaridades da causa assim o recomendarem, em observância ao princípio da individualização da pena. 

 

Entretanto, ao examinar os autos, a presidente do STJ verificou que as instâncias ordinárias se basearam 

apenas na gravidade do delito cometido para concluir pela necessidade de realização do exame criminológico, 

antes de analisar o pedido de progressão. 

 

“Nesses casos, tem decidido este STJ no sentido de que ‘há flagrante ilegalidade a ser reconhecida, uma vez 

que o tribunal de origem não logrou fundamentar a necessidade da realização do exame criminológico. 

Restringiu-se a mencionar a gravidade em abstrato dos delitos cometidos pela paciente, a reincidência 

específica, bem como a necessidade, em tese, da realização de exame criminológico para aferir as condições 

meritórias da apenada, necessárias à concessão de benefícios da execução penal’”, ressaltou a ministra. 

 

O mérito do habeas corpus será julgado pela Sexta Turma, sob a relatoria do ministro Sebastião Reis Júnior. 
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Ministro Salomão coordena obra inédita sobre Direito Civil 

 

O ministro Luis Felipe Salomão é um dos coordenadores de obra coletiva inédita no meio jurídico chamada 

“Direito Civil – Diálogos entre a doutrina e a jurisprudência”. 

 

O livro é uma publicação da Editora Atlas sendo também coordenado pelo professor Flávio Tartuce, advogado e 

doutor em Direito Civil pela Universidade de São Paulo. 

 

A obra está estruturada em quinze capítulos, com temas polêmicos que estão debatidos por doutrinadores e 

julgadores do Superior Tribunal de Justiça e de tribunais de Justiça. 

 

Como temas contemporâneos de destaque, a obra aborda a adequação de sexo do transexual, o direito ao 

esquecimento, questões polêmicas sobre a prescrição, boa-fé objetiva nos contratos, função social do contrato, 

responsabilidade objetiva na atualidade, critérios para a quantificação dos danos morais, novos danos na 

responsabilidade civil (danos morais coletivos, danos sociais ou difusos e danos por perda de uma chance), 

parentalidade socioafetiva e multiparentalidade, alimentos entre os cônjuges, entre outros assuntos. 

 

Dentre os julgadores que participaram da obra, destacam-se os ministros do STJ Paulo de Tarso Sanseverino, 

Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro e os ministros aposentados Ruy Rosado 

e Sidnei Beneti. 
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Leia mais... 

 

Mantida decisão que revogou doação de imóveis por ingratidão de ex-mulher 

 

A Quarta Turma manteve decisão do TJPE que, por reconhecer ingratidão, revogou a doação de bens imóveis 

feita por um homem a sua ex-esposa. 

 

De acordo com o processo, após a separação, o homem fez doações à ex-mulher, compreendendo imóveis e 

depósitos em dinheiro. Tempos depois, entretanto, em uma atitude emocional descontrolada, a ex-mulher 

deflagrou disparos de arma de fogo em frente à residência do ex-marido, o qual decidiu mover ação ordinária 

revogatória das doações. 

 

O TJPE entendeu que houve atentado contra a vida do doador. Além disso, reconheceu a prática de injúria 

grave e calúnia num episódio em que a mulher compareceu à polícia para acusar o ex-marido de ter contratado 

seguranças para invadir sua casa. 

 

O acórdão decidiu pela revogação das doações dos imóveis, excluindo as doações em dinheiro, dada a sua 

natureza remuneratória. 

 

Recurso 

 

Contra a decisão, a donatária interpôs recurso especial no qual alegou que, no incidente do disparo de arma de 

fogo, não houve atentado à vida do doador, nem intenção de lhe causar lesão física. Em relação à suposta 

ocorrência de calúnia e injúria grave, a mulher disse que não mentiu ao narrar os fatos. 

 

A donatária também alegou que a revogação das doações não seria possível, por não se tratar de doação pura 

e simples, mas sim de doações de caráter remuneratório pela dedicação, zelo e atenção que ela sempre 

dispensou ao matrimônio e filhos – não apenas aos do casal, mas também aos do primeiro casamento do 

doador. 

 

Reapreciação inviável 

 

O relator, ministro Marco Buzzi, reconheceu que a jurisprudência do STJ já se manifestou no sentido de que, 

para a revogação de doação por ingratidão, exige-se que os atos praticados sejam marcadamente graves, 

como os enumerados no artigo 557 do Código Civil. 

 

No entanto, ele destacou a impossibilidade de rever a decisão do tribunal de origem, por força da Súmula 7 do 

STJ, que impede a reapreciação de provas em recurso especial. 

 

“Tendo o tribunal de origem concluído pela ocorrência de atos graves, praticados pela recorrente e 

caracterizados como atos de ingratidão, na forma da legislação então vigente, rever tal conclusão demandaria 

novo exame das provas dos autos, sobretudo para investigar todas as circunstâncias envoltas nos inúmeros 

atritos ocorridos durante a sociedade conjugal e narrados no processo”, disse o relator. 
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Em relação à natureza das doações efetuadas, Marco Buzzi também destacou a conclusão do tribunal de 

origem de que foram doações puras e simples e, mais uma vez, reafirmou a impossibilidade de o STJ aferir se à 

liberalidade do doador correspondeu alguma contrapartida da donatária. A decisão da Quarta Turma foi 

unânime. 

 

Leia mais... 

 

Afastada prescrição em execução de crédito educacional 

 

Com base nos prazos prescricionais gerais estabelecidos pelo Código Civil de 1916 e de 2002, a Terceira 

Turma decidiu afastar decretação judicial de prescrição em execução promovida por instituição universitária 

devido ao vencimento de parcelas de crédito educacional concedido a aluno. A decisão foi unânime. 

 

O recurso teve origem em embargos à execução, num processo em que a universidade cobra os débitos 

contratuais com base em nota promissória. A ação principal foi ajuizada em novembro de 2006, e as parcelas 

venceram em 1997 e 1998. 

 

Tendo em vista o intervalo de mais de seis anos entre a constituição do débito e a propositura da ação de 

execução, o Tribunal de Justiça de São Paulo reconheceu a ocorrência de prescrição ao aplicar o prazo anual 

previsto pelo artigo 178 Código Civil de 1916. 

 

Concessão de crédito 

 

Em análise do recurso especial da instituição educacional, a ministra Nancy Andrighi explicou que o caso dos 

autos não diz respeito à cobrança de mensalidades escolares, mas sim a débito decorrente de contrato de 

concessão de crédito para fins estudantis. 

 

Como as parcelas venceram em 1997 e 1998, a relatora apontou que, em um primeiro momento, incidiu o prazo 

geral de 20 anos previsto pelo artigo 177 CC/1916. Até a data da entrada em vigor do CC/2002 (janeiro de 

2003), não havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional, de forma que, conforme prevê o artigo 

2.028 da lei atual, deve ser aplicado por inteiro o prazo de cinco anos trazido pelo CC/2002, contado a partir da 

vigência do código. 

 

“Dessa maneira, fixada a aplicação do prazo quinquenal e o respectivo termo inicial em 11/01/2003, evidencia-

se que, na espécie, não houve o implemento da prescrição, pois a ação para a exigência do débito foi ajuizada 

pela recorrente na data de 23/11/2006”, concluiu a ministra ao afastar a prescrição e determinar o retorno dos 

autos à primeira instância. 
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Esbulho possessório de bar no centro do Rio gera indenização por danos morais e materiais 

 

A Terceira Turma confirmou decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que mandou pagar indenização 

de danos morais e materiais por descumprimento de contrato e esbulho possessório em favor do ex-proprietário 

de um botequim. O recurso do comerciante foi acolhido por unanimidade no colegiado. 

 

Segundo os autos, o dono do Loide Bar – que funcionou durante 42 anos no mesmo endereço – foi procurado 

por investidor que se disse interessado em revitalizar o local, no centro da capital fluminense. Para isso, queria 

ajuda do comerciante para comprar o imóvel, que era alugado. 

 

Visando alavancar o potencial do seu negócio, o dono do botequim disse ter firmado acordo verbal com o 

investidor para lhe repassar o direito de compra do imóvel, na expectativa de que ele fizesse uma reforma no 

prédio. Pelo acordo, após a reforma, o imóvel continuaria sendo alugado para o Loide Bar. 

 

Segundo a petição inicial, o comerciante confiou em fazer um acerto verbal porque o investidor era figura 

pública, que ocupou cargos de direção na administração pública federal. 

 

Durante a reforma, os aluguéis continuaram a ser pagos pelo dono do bar, que também comunicou à Secretaria 

Estadual de Fazenda a paralisação temporária de seu negócio. Após o fim da reforma, no entanto, o investidor 

rompeu o acordo e o vínculo locatício, instalando, logo em seguida, outro negócio do mesmo ramo no local. 

 

Segundo a relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, o cenário descrito no processo revela “nítido 

comportamento contrário à boa-fé objetiva”, pois o investidor, antes mesmo de se tornar proprietário e locador 

do imóvel onde estava instalado o Loide Bar, “não se pautou pelo dever de lealdade, transparência e probidade 

quanto às suas reais intenções”, frustrando a expectativa do comerciante de que permaneceria à frente do seu 

negócio. 

 

Perdas e danos 

 

Segundo Nancy Andrighi, deve ser aplicado ao caso o artigo 402 do Código Civil, com base no qual a 

indenização por perdas e danos deve abranger, além do valor correspondente às máquinas, equipamentos, 

móveis e utensílios que eram usados no Loide Bar, o valor do ponto empresarial que o recorrente perdeu por 

conta do esbulho praticado pelo recorrido. 

 

A relatora disse ter ficado caracterizada no processo a existência de um contrato de locação verbal entre as 

partes, e que o não cumprimento do acordo trouxe a perda do ponto empresarial. O investidor teria feito o 

comerciante crer que manteria o contrato de locação entre eles, “mas este nunca foi o seu propósito”. 

 

“Ao manter o recorrido, unilateralmente, o imóvel em seu poder, além do prazo convencionado para a 

devolução, passou a exercer a posse injusta, em razão do esbulho então praticado, causador da perda do ponto 

empresarial pelo recorrente”, ressaltou a ministra. 
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Leia mais... 

 

Data inicial para progressão de regime é aquela em que o preso preencheu os requisitos legais 

 

“A data inicial para a progressão de regime deve ser aquela em que o apenado preencheu os requisitos do 

artigo 112 da Lei de Execução Penal (LEP), e não a data da efetiva inserção do reeducando no atual regime.”  

 

Com base nesse entendimento, a presidente, ministra Laurita Vaz, concedeu liminar em habeas corpus para 

reformar decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que considerou como termo inicial para a 

progressão de regime a data da decisão judicial que deferiu o benefício.  

 

Nas razões do habeas corpus, a defesa alegou que a decisão que deferiu a progressão para o regime 

semiaberto foi proferida após um longo lapso temporal do preenchimento dos requisitos. Por isso, considerar a 

data do deferimento do benefício significaria a sua permanência em regime prisional mais gravoso do que o 

permitido legalmente.  

 

Posicionamento alinhado  

 

Laurita Vaz reconheceu que o STJ entendia como termo inicial para obtenção de nova progressão a data do 

efetivo ingresso no regime anterior, mas a jurisprudência do tribunal foi modificada para alinhar-se ao 

entendimento do Supremo Tribunal Federal, que considera como termo inicial o dia em que o preso preencheu 

os requisitos da LEP.  

 

Com o deferimento da liminar, o acórdão do TJSP foi cassado para se considerar como termo inicial para a 

progressão de regime a data da efetiva implementação dos requisitos, mas o mérito do habeas corpus ainda 

passará pela apreciação da Sexta Turma do STJ.   

 

A relatoria é do ministro Sebastião Reis Júnior. 
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Segunda Turma aumenta indenização para jovem confundida com assaltante 

 

Por unanimidade de votos, a Segunda Turma reformou decisão que havia reduzido indenização a uma 

adolescente confundida pela vítima de um assalto como sendo a responsável pelo crime. 

 

O caso aconteceu em São Paulo. Dois dias após o assalto, a adolescente foi conduzida pela guarda municipal à 

delegacia para esclarecimentos, ocasião em que a vítima admitiu ter-se equivocado no reconhecimento. 

 

Na primeira instância, a indenização foi fixada em R$ 30 mil, mas o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 

reduziu o valor para R$ 6 mil. Apesar de a adolescente ter alegado que foi algemada, maltratada e colocada 
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dentro de um camburão, onde ficou exposta aos transeuntes de uma praça pública, o acórdão do tribunal 

paulista não considerou essas alegações comprovadas. 

 

No STJ, entretanto, o relator, ministro Herman Benjamin, considerou que o equívoco na condução da menor, 

sem que houvesse mandado judicial ou situação de flagrante delito, por si só, já seria um evento “capaz de 

causar danos morais e à imagem de considerável monta”. 

 

Quantia revista 

 

Herman Benjamin explicou que o STJ possui a orientação jurisprudencial de que a revisão do valor indenizatório 

somente é possível quando a importância arbitrada for exorbitante ou insignificante. Diante das circunstâncias 

do caso, ele entendeu que a quantia fixada pelo TJSP se enquadrava na exceção prevista e, por isso, deveria 

ser revista. 

 

A restauração do valor fixado na sentença foi afastada pelo ministro, dadas as ponderações feitas pelo tribunal 

de origem, o qual, segundo ele, é quem deve ter a última palavra quanto à análise das provas produzidas nos 

autos. 

 

A solução encontrada, então, foi um meio termo entre os dois valores arbitrados. “Fixo o valor da indenização 

na média aritmética entre os dois parâmetros existentes na demanda, o que consiste no valor de R$ 18 mil”, 

concluiu o relator. 
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Cessão de direitos hereditários a terceiros exige notificação adequada dos coerdeiros 

 

A Terceira Turma acolheu recurso especial interposto por um dos coerdeiros de bem imóvel inventariado que 

requereu o reconhecimento do direito de preferência na aquisição de quinhão hereditário do irmão cedido a 

terceiro. 

 

O coerdeiro que interpôs o recurso sustentou que deveria ter sido previamente comunicado da proposta de 

venda, pois, conforme previsão do artigo 1.794 do Código Civil, tem preferência legal de compra da cota-parte 

do irmão. 

 

O relator do processo, ministro Villas Bôas Cueva, salientou que o coerdeiro tem permissão de conceder, no 

todo ou em parte, os direitos que lhe assistem na sucessão aberta, entretanto, “a prévia notificação dos 

coerdeiros, para fins do exercício de seu direito de preferência, deve ser capaz de assegurar-lhes plena ciência 

não apenas do interesse do herdeiro cedente na alienação futura de sua cota hereditária, mas também do preço 

e das condições de pagamento oferecidas ao pretenso terceiro cessionário” afirmou. 

 

Inércia 
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Em 2010, o terceiro interessado apresentou proposta para aquisição integral do imóvel, mas o herdeiro que 

ajuizou a ação se opôs à venda, o que resultou no indeferimentoda expedição de alvará para essa finalidade. 

Com isso, o irmão apresentou petição comunicando ao juízo ter cedido seus direitos hereditários ao terceiro. 

 

O Tribunal de Justiça de Rio Grande do Sul (TJRS) entendeu que o coerdeiro tinha ciência da intenção do irmão 

de alienar seu quinhão hereditário, no entanto, só manifestou interesse em exercer seu direito de preferência 

depois da formalização de instrumento da cessão de direitos hereditários. 

 

“A ciência de tal intenção é inequívoca, não podendo vir agora o agravante beneficiar-se da sua inércia e 

invocá-la para desconsiderar o negócio hígido entabulado”, afirmou o TJRS. 

 

Notificação falha 

 

O ministro Villas Bôas Cueva explicou que o cedente não notificou adequadamente os demais coerdeiros a 

respeito da cessão de sua cota hereditária, tendo informado apenas a respeito da proposta de aquisição integral 

do imóvel. 

 

Segundo o relator, o recorrente tomou ciência da cessão dos direitos hereditários de seu irmão apenas no ano 

seguinte, por meio do Diário da Justiça Eletrônico (DJe), e realizou o depósito integral do preço pago pelo 

terceiro dentro do prazo legal de 180 dias, conforme previsão dos artigos. 1.794 e 1.795 do Código Civil. 

 

A alienação dos direitos hereditários a pessoa estranha “exige, por força do que dispõem os artigos 1.794 e 

1.795 do Código Civil, que o herdeiro cedente tenha oferecido aos coerdeiros sua cota parte, possibilitando a 

qualquer um deles o exercício do direito de preferência na aquisição, ‘tanto por tanto’, ou seja, por valor idêntico 

e pelas mesmas condições de pagamento concedidas ao eventual terceiro estranho interessado na cessão”, 

finalizou o ministro. 

 

A decisão foi unânime. 
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Mantida penhora de 30% do salário para saldar dívida de natureza não alimentar 

 

A Terceira Turma negou o recurso de um policial civil de Goiás e manteve a decisão do tribunal estadual que 

possibilitou a penhora de 30% de seu salário para o pagamento de uma dívida de natureza não alimentar. 

 

No caso analisado, o Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) flexibilizou a regra prevista no artigo 649 do CPC/73, 

a respeito da impenhorabilidade das verbas salariais. O entendimento do TJGO é que a penhora de 30% não 

comprometeria o mínimo indispensável para a sobrevivência do policial, motivo pelo qual a penhora foi 

autorizada. 
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A relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, afirmou que a flexibilização da regra prevista no CPC é 

uma construção jurisprudencial e que, em tais casos, o que importa analisar é se os valores a serem 

penhorados comprometem ou não a subsistência do endividado. 

 

“A jurisprudência desta corte vem evoluindo no sentido de admitir, em execução de dívida não alimentar, a 

flexibilização da regra de impenhorabilidade quando a hipótese concreta dos autos revelar que o bloqueio de 

parte da remuneração não prejudica a subsistência digna do devedor e de sua família”, justificou a relatora. 

 

Princípios balanceados 

 

Nancy Andrighi destacou que em situações como a analisada é necessário harmonizar duas vertentes do 

princípio da dignidade da pessoa: o direito ao mínimo existencial e o direito à satisfação executiva, o que deve 

ser feito analisando as provas dos autos. 

 

“Em tendo a corte local expressamente reconhecido que a constrição de percentual de salário do recorrente não 

comprometeria a sua subsistência digna, inviável mostra-se a alteração do julgado, uma vez que, para tal 

mister, seria necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos”, afirmou a ministra, lembrando 

que a Súmula 7 do STJ impede a reapreciação de provas em recurso especial. 

 

Segundo o recorrente, o salário mensal de R$ 3.600 já era comprometido com uma pensão de R$ 1.100 para 

sua filha, bem como pagamentos fixos de plano de saúde, financiamento de imóvel e veículo, sobrando R$ 

1.000 para suas despesas alimentares. 

 

Os ministros da Terceira Turma observaram que não houve comprovação de todas as despesas alegadas junto 

ao TJGO, o que inviabilizou a tese de que o restante de seu salário seria impenhorável. A relatora ressaltou que 

a impenhorabilidade prevista no CPC é relativa, e cabe à instância de origem, nesses casos, verificar se a 

penhora é possível sem afetar o mínimo existencial. 

 

Processo: REsp 1658069 

Leia mais... 

 

Blogueiro pagará indenização a diretor da Fundação Casa por publicação ofensiva 

 

A Terceira Turma negou provimento ao recurso especial interposto por blogueiro que publicou conteúdo com 

teor pejorativo sobre diretor regional da Fundação Casa – que cuida de menores infratores em São Paulo – e foi 

condenado a pagar indenização por danos morais no valor de R$ 10 mil. 

 

“A condenação do recorrente se deu com base na constatação, pelas instâncias ordinárias, de que a matéria 

publicada no blog extrapolou os limites da liberdade de informar, baseando-se em fatos insubsistentes, bem 

como desprovidos do mínimo de interesse ou utilidade pública, preponderando o nítido propósito de difamar o 

recorrido”, afirmou a relatora, ministra Nancy Andrighi. 
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A ministra analisou se houve violação do artigo 186 do Código Civil, que classifica como ilícita a ação ou 

omissão que causar dano, ainda que exclusivamente moral. “Por todo o exposto, resta comprovado o abuso de 

sua liberdade de informar e, assim, está configurada a presença de danos extrapatrimoniais suportados pelo 

recorrido”, finalizou. 

 

Violação da honra 

 

O diretor ajuizou ação contra o proprietário do domínio virtual alegando que a publicação violou sua honra e 

imagem. O blogueiro, por sua vez, sustentou que o blog tem caráter jornalístico e os fatos divulgados no texto 

referem-se ao exercício da função de pessoa pública, razão pela qual existe interesse público. 

 

No texto, o autor declarou que o diretor teria se envolvido no assassinato de magistrado, violado direitos dos 

internos na Fundação Casa e perseguido funcionários que se opunham à sua administração. 

 

Em acórdão, o Tribunal de Justiça de São Paulo afirmou que não há provas da veracidade das informações. 

“Além de constituir acusação grave sem o mínimo de respaldo probatório, revela a intenção de ofender a 

imagem do autor”, declarou o tribunal paulista sobre o conteúdo publicado. 

 

Processo: REsp 1653152 

Leia mais... 

 

Ministério Público tem legitimidade para atuar em favor de adquirentes de loteamento irregular 

 

Por unanimidade de votos, a Segunda Turma reconheceu a legitimidade e o interesse de agir do Ministério 

Público de São Paulo em ação civil pública proposta contra loteamento irregular localizado no município de 

Guarujá (SP). 

 

Além de buscar a regularização do loteamento, a ação pede a reparação de danos ambientais e de prejuízos 

aos adquirentes de lotes eventualmente excluídos do loteamento, em razão da adaptação do projeto às normas 

de direito público. 

 

Direito individual 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) extinguiu o processo, sem julgamento de mérito, sob o fundamento 

de que o MP não possui legitimidade ativa para propor a referida ação, pois apenas os compradores dos lotes a 

teriam, já que o direito perseguido seria individual e disponível. 

 

Segundo o acórdão, a “implantação de parcelamento do solo clandestino e a pretensão de regularização ou de 

eventual ressarcimento de adquirentes, com consequente indenização por danos urbanísticos e ambientais 

situam-se na esfera de interesses individuais disponíveis que impedem a pertinência subjetiva do 'Parquet' para 

a demanda”.  
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Decisão reformada 

 

Este entendimento foi reformado no STJ. O relator do recurso especial, ministro Francisco Falcão, destacou que 

o parcelamento irregular de solo urbano ofende tanto a ordem urbanística quanto o meio ambiente, razão pela 

qual o MP se encontra legitimado para propor a ação civil pública. 

 

Em relação ao direito de reparação dos compradores, o ministro ressaltou que, mesmo se for considerado um 

direito individual homogêneo disponível, o Ministério Público também tem legitimidade para  propor a demanda, 

por aplicação do artigo 81, parágrafo único, III, do Código de Defesa do Consumidor. 

 

O colegiado determinou o retorno do processo à origem para o exame de mérito da ação civil pública. 

 

Processo: REsp 1261120 

Leia mais... 

 

Terceira Turma anula arrematação de propriedades leiloadas em execução de CDCAs 

 

São ilegítimas para a execução por quantia certa as partes que, não figurando nos Certificados de Direitos 

Creditórios do Agronegócio (CDCA) que embasam a execução, têm, apenas, obrigação de entregar coisa, por 

figurarem como devedores em Cédulas de Produto Rural (CPR). 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma anulou a arrematação de três propriedades rurais leiloadas em sede 

de execução de CDCAs. 

 

“Não figurando os recorrentes como devedores nos CDCAs, que constituem títulos executivos a consubstanciar 

promessa de pagamento, mas em CPRs cedidas em garantia a essas CDCAs, não é possível reconhecer a sua 

legitimidade para compor o polo passivo da execução, como também a possibilidade de serem cumulados 

pedidos executivos com base em títulos cujos procedimentos executivos não são os mesmos, nem os 

devedores coincidem”, afirmou o relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino. 

 

Execução inexistente 

 

O relator destacou que não há notícia nos autos de ajuizamento de ação para entrega de coisa certa, portanto 

não procede a tese aceita nas instâncias de origem de que a execução para entrega de coisa convolou-se em 

execução por quantia certa. 

 

“Partiu-se diretamente para uma ação em que se postula pagamento, quando os devedores/embargantes não 

devem dinheiro, mas produto, revelando-se, a mais não poder, a sua ilegitimidade passiva, especialmente pela 

inadmissibilidade de cumulação de execuções com ritos distintos”, disse o relator. 

 

Sanseverino destacou que, por ser questão de ordem pública, a ilegitimidade pode ser arguida em sede de 
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embargos à arrematação, não existindo preclusão em relação aos executados que não haviam suscitado a 

questão anteriormente. 

 

Falta de intimação 

 

Além da questão da ilegitimidade, os ministros deram provimento ao recurso por considerar deficiente a 

intimação feita a um dos proprietários, constituindo outra razão para a nulidade da arrematação das três 

propriedades, avaliadas em R$ 12 milhões no total. 

 

O relator destacou que as cartas com a intimação endereçadas a um dos proprietários nunca foram entregues. 

O ministro disse ser importante reconhecer essa ilegalidade para reafirmar a orientação do STJ da necessidade 

de intimação eficaz dos executados. 

 

“Se há devolução, não há recepção e, assim, não há cientificação. Se não têm os devedores representantes, 

remanesce, apenas, a editalização a publicizar a data, hora e local da hasta pública, o que, entendo, não pode 

ser aceito, pois o devido processo legal não se pode contentar – e não se contenta – com a mera ficção, 

especialmente quando outros meios eficazes de notificação deveriam ter sido perseguidos e não o foram”, 

finalizou Sanseverino. 

 

Processo: REsp 1679007 

Leia mais... 

 

Sexta Turma anula prorrogação de interceptações telefônicas que não foram fundamentadas  

 

Por unanimidade de votos, a Sexta Turma declarou a nulidade de prorrogações de interceptações telefônicas 

autorizadas sem fundamentação. Uma nova sentença deverá ser prolatada no processo, com a retirada das 

provas obtidas por meio das escutas. 

 

O caso envolveu processo sobre uma organização criminosa de tráfico de entorpecentes que atuava entre os 

estados do Pará e do Amapá, no qual nove pessoas foram condenadas. A defesa, entretanto, interpôs recurso 

especial com objetivo de ter reconhecida a nulidade das interceptações telefônicas, por carência de 

fundamentação. 

 

Fundamentação genérica 

 

O relator, ministro Nefi Cordeiro, constatou a ilegalidade. Ele destacou as decisões de quebra e prorrogações 

de interceptação telefônica nas quais o juiz de primeiro grau limitou-se a justificar o deferimento da medida nos 

seguintes termos: “Face a concordância do Ministério Público. Defiro”; “Considerando o parecer favorável do 

MP, defiro” e “ Ad referendum do MP, que já se manifestou favoravelmente ao requerimento anteriormente, 

prorrogo a interceptação”. Em algumas decisões, foi consignado apenas o termo “defiro”.  

 

Para Nefi Cordeiro, a decisão não apontou elementos de convicção que efetivamente indicassem a 

necessidade da interceptação telefônica. O deferimento genérico, segundo o relator, seria, portanto, incapaz de 
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suprir o requisito constitucional e legal da fundamentação. 

 

“Tratando-se de invasão à privacidade do cidadão, há de se justificar não apenas a legalidade da medida, mas 

sua ponderação como necessária ao caso concreto, o que não se verificou no caso em tela, em que tão 

somente deferido o pedido formulado sem qualquer motivação concreta”, explicou o ministro. 

 

O colegiado declarou nulas as prorrogações e as novas quebras autorizadas e, consequentemente, as provas 

consequentes, a serem aferidas pelo magistrado na origem. O respectivo material deverá ser extraído dos autos 

para que uma nova sentença, com base nas provas remanescentes, seja proferida. 

 

Processo: REsp 1691902 

Leia mais... 

 

Mantida nulidade de testamentos por debilidade mental da testadora  

 

Por unanimidade, a Terceira Turma confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que 

declarou a nulidade de quatro testamentos firmados por idosa que, de acordo com os autos, apresentava 

quadro de debilidade mental à época da confecção dos documentos públicos. Para o colegiado, o tribunal 

mineiro aplicou corretamente as disposições do artigo 1.627 do Código Civil de 1916, que estabelece as 

hipóteses de incapacidade para testar. 

 

Por meio de ação de nulidade de testamento, as netas afirmaram que a avó fez seis testamentos públicos – 

dois quando seu marido ainda estava vivo e mais quatro após a sua morte. Segundo as autoras, os quatro 

últimos documentos seriam nulos, já que a avó sofria de demência à época desses testamentos. Elas também 

alegaram que um dos herdeiros teria se aproveitado da debilidade mental da avó para assumir os negócios e 

bens da família. 

 

De acordo com os autos, o último testamento determinava que metade do patrimônio disponível seria destinado 

à Santa Casa de Misericórdia, e outra metade ficaria com o herdeiro contestado pelas netas. 

 

Dificuldades 

 

O pedido de anulação foi julgado procedente em primeira instância, com sentença mantida pelo TJMG, que 

entendeu que a testadora tinha perdido a capacidade mental para praticar atos da vida civil, inclusive a 

produção de testamentos.  

 

A relatora do recurso especial da Santa Casa de Misericórdia, ministra Nancy Andrighi, lembrou que a 

importância da preservação da última vontade do testador foi objeto de normatização pelo Conselho Nacional 

de Justiça, por meio do Provimento 56/16. O documento impõe a obrigatoriedade de consulta ao Registro 

Central de Testamentos On-line para o processamento de inventários e partilhas. 

 

“É inegável a relevância que o ordenamento jurídico pátrio emprega em favor de se preservar a vontade de 

disposição patrimonial dos sujeitos que assim desejarem fazer. Por outro lado, questão de alta indagação na 
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doutrina e na jurisprudência se coloca acerca da demonstração inequívoca de que o testador, ao testar, se 

encontrava ou não em perfeito juízo, isto é, se tinha pleno discernimento da formalidade que o testamento 

encerra”, apontou a ministra ao lembrar que as dificuldades são ainda maiores quando o testador é falecido ou 

não é possível realizar provas técnicas. 

 

Relatos médicos 

 

No caso analisado, a ministra apontou que o TJMG, ao confirmar a sentença, concluiu que a testadora, após a 

morte do marido, não reconhecia os próprios membros da família. Além disso, o tribunal mineiro registrou o 

relato de médicos que acompanharam a senhora e a diagnosticaram com demência já à época dos últimos 

testamentos registrados.  

 

“Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, e fundamentado suficientemente o acórdão 

recorrido, de modo a esgotar a prestação jurisdicional, não há como alterar a conclusão obtida mediante análise 

aprofundada de fatos e provas acerca da ausência de perfeito juízo da testadora na lavratura dos quatro últimos 

testamentos”, concluiu a ministra ao manter a declaração de nulidade. 

 

Processo: REsp 1694965 

Leia mais... 

 

Novo depoimento do acusado não implica reabertura de prazo para diligências  

 

Por unanimidade de votos, a Quinta Turma negou recurso em habeas corpus interposto em favor de um homem 

denunciado pelo crime de estupro de vulnerável. A defesa alegava que, como foi deferido pedido de novo 

interrogatório do réu, haveria a necessidade de reabertura do prazo para requerimento de novas diligências. 

 

De acordo com o processo, a defesa, buscando a anulação do interrogatório do réu, impetrou habeas corpus na 

origem, cuja ordem foi parcialmente concedida apenas para determinar a nova oitiva do denunciado, nos 

moldes permitidos pelo artigo 196 do Código de Processo Penal (CPP). 

 

Pedido negado 

 

Também foi requerida a reabertura do prazo do artigo 402 do CPP, que disciplina que “produzidas as provas, ao 

final da audiência, o Ministério Público, o querelante e o assistente e, a seguir, o acusado poderão requerer 

diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução”. O pedido, entretanto, 

foi negado em primeira e segunda instâncias. 

 

No STJ, alegou-se que a supressão da fase do artigo 402 cercearia o direito de defesa e que os atos apontados 

pelo denunciado ao ser reinquirido justificariam a produção de novas provas para a sua verificação. 

 

A qualquer tempo 

 

O relator, ministro Jorge Mussi, negou o pedido. Ele observou que o novo interrogatório foi, na verdade, um 
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benefício concedido ao denunciado, que, na primeira oitiva, manteve-se calado. Além disso, o relator destacou 

que o tribunal de origem em nenhum momento anulou a ação penal, sobretudo a audiência anteriormente 

realizada, tendo apenas determinado nova oitiva, com fundamento no artigo 196 do CPP, que prevê a 

possibilidade de o juiz colher novo depoimento do acusado a qualquer tempo. 

 

“Tendo a corte estadual, diante da faculdade que lhe é conferida pelo artigo 196 da Lei Penal Adjetiva, e sem 

anular os atos processuais anteriormente realizados, notadamente o referente ao requerimento de diligências 

na forma do artigo 402 do mencionado diploma legal, apenas determinado o novo interrogatório do réu, não há 

que se falar em cerceamento do seu direito de defesa”, disse Jorge Mussi. 

 

Para o relator, a reabertura da fase prevista no artigo 402 ensejaria o retorno a etapas já ultrapassadas, 

“protelando por tempo indefinido a entrega da prestação jurisdicional”. O número deste processo não é 

divulgado em razão de segredo judicial.  

 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Cresce o número de processos administrativos julgados contra magistrados 

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 

Medida Provisória nº 813, de 26.12.2017 - Altera a Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, 

para dispor sobre a possibilidade de movimentação da conta do Programa de Integração Social - PIS e do 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP. 

Decreto Federal nº 9.255, de 29.12.2017 - Regulamenta a Lei nº 13.152, de 29 de julho de 2015, que 

dispõe sobre o valor do salário mínimo e a sua política de valorização de longo prazo. 

Decreto Federal de 29.12.2017 - Altera o Decreto de 28 de julho de 2017, que autoriza o emprego das 

Forças Armadas para a Garantia da Lei e da Ordem no Estado do Rio de Janeiro. 

Lei Estadual nº 7830 de 03 de janeiro de 2018- Altera a Lei 4.510, de 13 de janeiro de 2005, 

reconhecendo o direito à gratuidade nos transportes aos estudantes das redes públicas municipal e federal, 

como previsto na Lei 3.339, de 29 de dezembro de 1999. 

Lei Estadual nº 7829 de 02 de janeiro de 2018 -Determina a comunicação, por parte dos hospitais, 

clínicas e postos de saúde, nas ocorrências de embriaguez ou uso de drogas por criança ou adolescente.  
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Lei Estadual nº 7828 de 02 de janeiro de 2018 - Altera a Lei nº 4.705, de 9 de janeiro de 2006, que 

autoriza o Poder Executivo a implantar, nas unidades da rede estadual de saúde, os serviços de profissionais 

intérpretes da língua brasileira de sinais-libra, e dá outras providências 

 

Emenda Constitucional Estadual nº. 71, de 2017 - Acrescenta dispositivo ao artigo 309 da Constituição 

do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 7820 de 20 de dezembro de 2017 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de as empresas 

prestadoras de serviços de telefonia, de tv a cabo, de cartão de crédito e similares manterem, em suas páginas 

na internet, link próprio, que possibilite, ao consumidor, realizar a suspensão ou o cancelamento do contrato de 

prestação de serviço via internet. 

 

Lei Estadual nº 7821 de 20 de dezembro de 2017 - Autoriza o poder executivo a assegurar às pessoas 

com deficiência a carteira de identidade diferenciada e um crachá de identificação que reúnam informações 

sobre a saúde do portador. 

 

Fonte: Presidência da República e ALERJ 

JULGADOS INDICADOS 

 

0220750-22.2009.8.19.0001   

Rel. Des. Sérgio Nogueira De Azeredo - j. 12/12/2017 e p. 18/12/2017 

 

Apelações Cíveis. Ação Indenizatória. Direito Civil e Processual Civil. Compensação por danos decorrentes de 

atingimento por pneu que se desprendeu de caminhão em movimento. Pretensão ajuizada pela vítima, criança 

à época do acidente, e seus genitores. Sentença de parcial procedência. Irresignações da Ré e da 

Litisdenunciada (seguradora). Sinistro ocorrido no curso da prestação de serviço de transporte de carga em 

veículo de grande porte. Relação de Consumo. Apreciação dos recursos pela Câmara não Especializada por 

força de decisão do Colendo Órgão Especial em Conflito de Competência, baseada no Verbete nº 314 da 

Súmula deste Nobre Sodalício. Litígio que deve ser dirimido à luz das regras de direito material e adjetivas 

alusivas ao regime da responsabilidade objetiva, em virtude das características intrínsecas da atividade 

empresarial desempenhada pela 1ª Apelante. Inteligência dos arts. 927, parágrafo único, do CC e 14 do CDC. 

Teoria do Risco do Empreendimento. Precedentes desta Egrégia Corte de Justiça. Alegação de que o evento 

danoso haveria sido causado pela má conservação das vias públicas. Excludente do dever de indenizar não 

configurada. Distinção entre os chamados fortuitos interno e externo. Responsabilização ilidida apenas quando 

as circunstâncias imprevisíveis e inevitáveis se mostrem estranhas à organização do fornecedor.  Manutenção 

preventiva da frota utilizada, considerando-se as condições das pistas e os perigos advindos da própria área de 

atuação, que se deve inserir no âmbito das preocupações habituais da Requerida, que não se desincumbiu de 

seu onus probandi quanto ao suposto fato modificativo do direito autoral (art. 373, II, do CPC). Presença de 

todos os pressupostos da responsabilização. Dano moral in re ipsa. Teoria objetiva. Abalo psicofísico sofrido 

pelo 3º Postulante, que, na data dos fatos, contava com menos de 12 (doze) anos de idade. Submissão a 
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diversas intervenções cirúrgicas em razão de "politraumatismo grave (trauma de face, tórax e fraturas)". 

Evidente ultraje psicológico suportado pelos pais do acidentado. Dever de reparar que se impõe. Determinação 

de pensionamento que se afigura escorreita diante da atestada incapacidade parcial e permanente. Limitação 

funcional que, conquanto não importe na completa inabilitação para o trabalho, compromete o exercício de 

diversas atividades laborativas. Verba compensatória da ofensa imaterial estipulada, de maneira uniforme, em 

R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para cada um dos Autores. Avaliação conforme o critério bifásico. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça em hipóteses análogas. Montante fixado que, apesar de se revelar 

aquém do patamar indicado pelas circunstâncias do caso concreto em relação ao vitimado física e 

psicologicamente, não restou impugnado no sentido de sua majoração. Aplicação do Verbete Sumular nº 343 

desta Egrégia Corte Estadual. Necessidade de minoração da quantia destinada aos demais Demandantes. 

Dano em ricochete ou reflexo. Diferenças essenciais entre as lesões suportadas. Imprescindível observância 

dos Princípios da Proporcionalidade e Razoabilidade a determinar a redução das cifras a que fazem jus os 1º e 

2º Requerentes para R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com vistas a atender as peculiaridades da hipótese sub 

examine e as finalidades da compensação por danos morais. Impositivo abatimento da indenização recebível a 

título de seguro obrigatório (DPVAT) daquela constante de pronunciamento jurisdicional com base nos mesmos 

fundamentos. Verbete nº 246 da Súmula do Ínclito Superior Tribunal de Justiça ("O valor do seguro obrigatório 

deve ser deduzido da indenização judicialmente fixada"). Desnecessidade de reparo no julgado de 1º grau para 

especificar os limites da obrigação da seguradora Denunciada, já que consignado que ela deverá "ressarcir a 

Ré o valor contratado na apólice de seguro". Comando que não contraria o posicionamento explicitado no 

Verbete nº 188 da Súmula do Excelso Pretório ("O segurador tem ação regressiva contra o causador do dano, 

pelo que efetivamente pagou, até ao limite previsto no contrato de seguro") e tampouco impede que os limites 

contratuais sejam invocados na fase de cumprimento de sentença. Juros de mora incidentes sobre a 

condenação exarada contra a 2ª Apelante que devem ser computados a partir de sua citação, já que sua 

responsabilidade decorre do contrato de seguro firmado com a 1ª Recorrente. Jurisprudência do Colendo 

Tribunal da Cidadania. Reforma de parte do decisum que, restrita ao valor arbitrado para compensar os 

prejuízos imateriais e a aspectos acessórios do comando judicial, não acarreta a redistribuição dos ônus 

sucumbenciais. Verbete Sumular nº 326 do STJ. Conhecimento e parcial provimento dos recursos. 

 

Leia mais... 
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